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Prefeitura Municipal de  
Santa Teresinha publica: 

 
 
 
 
 Decreto Nº 1591, de 22 de junho de 2021 - Atribui funções de 

fiscalização aos servidores que indica e dá outra providência.  
 Decreto Nº 1592 de 22 de junho de 2021 - Fica Decretado Ponto 

Facultativo Municipal nos dias 24 e 25 de junho do corrente ano. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

Decreto nº 1591, de 22 de junho de 2021. 

 

 

Atribui funções de fiscalização 

aos servidores que indica e dá 

outra providência. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Teresinha (BA), no uso de suas 

atribuições legais, em especial nos dispositivos constantes na Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, na forma do art. 196, da Constituição da 

República; 

 

CONSIDERANDO, a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPII) e pandemia pela Organização 

Mundial da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19; 

 

CONSIDERANDO, a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, 

que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19; 

 

CONSIDERANDO, a Portaria nº 356, de 11 de Março de 2020 do 

Ministério da Saúde, Dispõe sobre a regulamentação e 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do COVID-19 no Brasil: 

 

CONSIDERANDO, que a grande aglomeração de pessoas contribui para a 

rápida disseminação do vírus COVID-19; 

 

CONSIDERANDO, que é indispensável a atuação do Município na tomada 

de ações cautelares, com aumento da fiscalização da adoção, por 

estabelecimentos públicos e privados, de medidas sanitárias 

estabelecidas pelos órgãos competentes; 

 

CONSIDERANDO, que a Saúde, nos termos da CFRB art. 196, é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

CONSIDERANDO, o reduzido quadro de funcionários do Município e, 

principalmente, que atuem na fiscalização sanitária; 

 

CONSIDERANDO, a manutenção dos serviços de fiscalização, 

principalmente diante do afastamento de servidores em virtude de 

suspeita ou confirmação de contágio do COVID-19; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica atribuída função de fiscalização de vigilância 

sanitária, no Município de Santa Teresinha(BA), exclusivamente 

para apuração de denúncias e fiscalização rotineira das 

determinações sanitárias destinadas a evitar a proliferação e 

contágio do COVID-19, para os seguintes servidores públicos 

municipais: 

I - Maria Clara de Sena Cerqueira Lima; 

II - Thiago Rios Oliveira; 
III - Mirielly de Sena Brito. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Teresinha, 22 de junho 

de 2021. 

 

 

 

 

 

Agnaldo Figueiredo Andrade 

Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santa Teresinha

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: VJL37KBG2OO/DPQZBUSSQG

Terça-feira
22 de Junho de 2021
4 - Ano  - Nº 1991



  

 

Praça Ápio Medrado s/n – Centro – Santa Teresinha – Bahia 
CEP 44.590.000 – site: www.santateresinha.ba.gov.br Email: 

pmst@santateresinha.ba.gov.br 
CNPJ: 13.693.650/0001-01 Fone: (75) 3639-2132 Fax (75) 36392141 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
 

 DECRETO Nº 1592 de 22 de junho de 2021. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

resolve: 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo Municipal nos dias 24 e 25 de junho 

do corrente ano; 
 
Art.2º - O expediente exclusivamente no dia 23 será a partir das 08hs às 12hs; 
 
Art. 3º- Com referencia aos pontos facultativos, os serviços essenciais como 

coleta de lixo, limpeza pública, serviços de saúde, segurança pública e outros que 
em razão da tipicidade dos serviços executados não admitem paralisação, 
funcionarão normalmente. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Santa Teresinha-BA, 22 

de junho de 2021. 

 

                                                             

Agnaldo Figueiredo Andrade 

Prefeito Municipal 
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